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二、對上款所指的通知，適用三月二十四日第16/84/M號法

令。

三、當可以將有關信息通知利害關係人時，基於有關機構

送交信息存在錯誤，可對信息交換的內容提出具中止效力的司

法上訴。

第十一條

生效

本法律自二零零九年九月十五日起生效。

二零零九年八月十一日通過。

立法會主席 曹其真

二零零九年八月十三日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 40/2009號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項的職權，並根據該法第八十七條第一款，第10/1999號法律第

十三條，第十四條第一款、第四款及第十五條第一款的規定，

發佈本行政命令。

經推薦法官的獨立委員會推薦，第一審法院法官Jerónimo 

Alberto Gonçalves Santos（羅睿恒）之聘用合同續期兩年，

自二零零九年九月一日起生效。

二零零九年八月十四日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 41/2009號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項的職權，並根據該法第八十七條第一款，第10/1999號法律第

十三條，第十四條第一款、第四款及第十五條第一款的規定，

發佈本行政命令。

一、經推薦法官的獨立委員會推薦，任命下列外籍法官，

以合同聘任方式出任第一審法院法官，為期兩年：

2. Às notificações referidas no número anterior é aplicável o 
Decreto-Lei n.º 16/84/M, de 24 de Março.

3. Nos casos em que a informação possa ser notificada aos in-
teressados, o conteúdo da troca de informações é susceptível de 
recurso contencioso com efeito suspensivo, com fundamento em 
erro na informação remetida pelas instituições.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 15 de Setembro de 2009. 

Aprovada em 11 de Agosto de 2009.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 13 de Agosto de 2009.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Ordem Executiva n.º 40/2009

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do parágrafo primeiro do artigo 87.º da mesma Lei, 
conjugados com os artigos 13.º, 14.º, n.os 1 e 4, e 15.º, n.º 1, da Lei 
n.º 10/1999, o Chefe do Executivo manda publicar a presente 
ordem executiva: 

É renovado, pelo período de dois anos, o contrato do Dr. 
Jerónimo Alberto Gonçalves Santos, como Juiz do Tribunal de 
Primeira Instância, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 
2009, sob proposta da Comissão Independente responsável pela 
indigitação de juízes. 

14 de Agosto de 2009.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Ordem Executiva n.º 41/2009

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do parágrafo primeiro do artigo 87.º da mesma Lei, 
conjugados com os artigos 13.º, 14.º, n.os 1 e 4, e 15.º, n.º 1, da Lei 
n.º 10/1999, o Chefe do Executivo manda publicar a presente 
ordem executiva:

1. São nomeados, por contratação, para exercer funções nos 
Tribunais de Primeira Instância, pelo período de dois anos, os 
seguintes magistrados judiciais estrangeiros, sob proposta da 
Comissão Independente responsável pela indigitação de juízes:




